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4 — A falta de comunicação do disposto no número anterior implicará 
a perda das verbas referidas no n.º 3.

Cláusula 5.ª
(Transferências entre componentes)

O 2.º outorgante reconhece ao 1.º outorgante o direito de transferir 
verbas entre componentes, desde que devidamente justificadas e não 
ultrapassando, em caso algum, o limite da participação do 1.º outorgante 
em cada uma das componentes.

Cláusula 6.ª

(Outras fontes de financiamento)

1 — Sempre que o 2.º outorgante venha a receber de outras fontes 
de financiamento — públicas ou privadas, nacionais, comunitárias 
ou internacionais — verbas destinadas ao fim previsto na presente 
Adenda, deve, de imediato, comunicar formalmente esse facto ao 
1.º outorgante.

2 — As verbas referidas no número anterior são obrigatoriamente 
consideradas para determinação da participação do 1.º outorgante.

3 — A falta de comunicação prevista no n.º 1 constitui incumprimento 
grave da Adenda.

Cláusula 7.ª

(Propriedade dos recursos)

1 — Os recursos a adquirir para execução do Projeto de Tecnologias 
de Informação e Comunicação, objeto da presente Adenda, ficam a 
constituir património do 2.º outorgante.

2 — O 2.º outorgante compromete -se a manter e atualizar a Biblioteca, 
no que respeita ao uso das tecnologias de informação e comunicação, 
assim como a desenvolver os respetivos serviços, acompanhando a 
evolução das orientações aplicáveis a esta realidade.

Cláusula 8.ª
(Fiscalização)

Para os efeitos do disposto na presente Adenda, o 2.º outorgante reco-
nhece ao 1.º outorgante o direito de acompanhar e fiscalizar a execução 
do Projeto de Tecnologias de Informação e Comunicação.

Cláusula 9.ª
(Dever de vinculação aos fins)

1 — Os recursos a adquirir devem ser exclusivamente destinados pelo 
2.º outorgante a serviços da biblioteca, não podendo ser utilizados para 
outros fins, mesmo que se trate de serviços do Município.

2 — A violação do disposto no número anterior constitui incumpri-
mento grave desta Adenda e confere ao 1.º outorgante o direito de exigir 
a devolução da comparticipação efetuada.

Cláusula 10.ª
(Incumprimento)

1 — Em caso de incumprimento por parte do 2.º outorgante das obri-
gações previstas nas cláusulas 2.ª n.º 1, n.º 2 e n.º 3, e 6.ª n.º 1, deve ser 
suspenso o financiamento do 1.º outorgante até regularização da situação 
em prazo a fixar por este.

2 — Em caso de incumprimento por parte do 2.º outorgante da obri-
gação prevista na cláusula 10.ª, n.º 1, confere ao 1.º outorgante o direito 
de exigir a devolução da comparticipação efetuada.

Cláusula 11.ª
(Disposições finais)

As restantes cláusulas do contrato celebrado em 24 de novembro de 
2004 mantêm -se inalteradas.

A cláusula 29.ª do contrato inicial passa a ter a seguinte redação:

«Cláusula 29.ª
Duração do contrato

O presente Contrato -Programa tem início em 24 de novembro de 
2004 e caduca em 31 de dezembro de 2016»
A presente Adenda entra em vigor em 11 de junho de 2014 e caduca 

em 31 de dezembro de 2016
A presente Adenda, constituída por 7 folhas, todas rubricadas, à ex-

ceção da última, que por ambos os outorgantes vai ser assinada, foi 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA SAÚDE

Gabinetes da Secretária de Estado do Tesouro 
e do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 729/2015
Considerando que o n.º 2 do artigo 145.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 

31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado para 2015, estabe-
lece que a declaração de suficiência orçamental e de cativação de verbas, 
necessária à instrução do pedido de fiscalização junto do Tribunal de 
Contas do cabimento orçamental de atos e contratos, deve ser aprovada 
pelos órgãos de tutela da entidade fiscalizada;

Considerando que, nos termos do Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de 
dezembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 244/2012, de 
9 de novembro, que aprova o regime jurídico e os estatutos aplicáveis 
às unidades de saúde com a natureza de entidades públicas empresariais, 
estas são pessoas coletivas de direito público de natureza empresarial 
dotadas de autonomia administrativa, financeira e patrimonial, cuja 
tutela sectorial e financeira é da competência dos membros do Governo 
responsáveis pela área da saúde e das finanças;

Considerando que, de acordo com a alínea q) do n.º 1 do artigo 7.º dos 
referidos Estatutos, compete ao conselho de administração acompanhar 
a execução do orçamento, aplicando as medidas destinadas a corrigir os 
desvios em relação às previsões realizadas.

Assim, ao abrigo do artigo 6.º -A do Decreto -Lei n.º 233/2005, de 29 de 
dezembro, aditado pelo artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 244/2012, de 9 de 
novembro, bem como no uso das competências delegadas pelo Despacho 
n.º 11841, de 6 de setembro de 2013, de S. Ex.ª a Ministra do Estado 
e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 176, 
de 12 de setembro de 2013, alterado pelo Despacho n.º 10606/2014, de 
11 de agosto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, de 
18 de agosto de 2014, e do Despacho n.º 9209/2011, de 18 de julho, de 
S. Ex.ª o Ministro da Saúde, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 140, de 22 de julho de 2001, determina -se o seguinte:

1. São aprovadas as declarações de suficiência orçamental e de cativa-
ção de verbas a que se refere o n.º 2 do artigo 145.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, emitidas pelas entidades públicas empresariais do 
Serviço Nacional de Saúde, até ao limite máximo de 2 milhões de euros.

2. Informar mensalmente os membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da saúde dos processos autorizados ao abrigo do 
número anterior.

3. O presente despacho produz efeitos à data de publicação.
13 de janeiro de 2015. — A Secretária de Estado do Tesouro, Maria 

Isabel Cabral de Abreu Castelo Branco. — O Secretário de Estado da 
Saúde, Manuel Ferreira Teixeira.

208361171 

elaborada em duplicado, valendo ambas como originais, sendo um 
exemplar para cada um dos outorgantes, e será publicada na 2.ª série 
do Diário da República.

11 de junho de 2014. — O 1.º Outorgante, José Manuel de Azevedo 
Cortês, Diretor -Geral. — O 2.º Outorgante, Francisco José Mateus Al-
buquerque Guimarães, Presidente da Câmara Municipal de Mogadouro.

208360483 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 730/2015
Considerando que a Comissão de Recrutamento e Seleção para a Ad-

ministração Pública (CReSAP) concluiu o procedimento concursal para o 
cargo de vogal do conselho diretivo do Camões, Instituto da Cooperação 
e da Língua, I.P. (Camões, I.P.) em obediência às regras de recrutamento, 
seleção e provimento dos cargos de direção superior da Administração 
Pública, aplicável aos órgãos dos institutos públicos, por força do dis-
posto no n.º 4 do artigo 19.º da Lei-Quadro dos Institutos Públicos;

Considerando que, nos termos do previsto no n.º 6 do artigo 19.º do 
Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e Organismos da Administra-
ção Central, Regional e Local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.ºs 51/2005, de 30 de agosto, 
64-A/2008, de 31 de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 64/2011, 
de 22 de dezembro, e 68/2013, de 29 de agosto, o júri do mencionado 
procedimento concursal apresentou propostas indicando três candidatos 
para cada cargo, entre os quais a ora designada;


